
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 
 

E D I T A L  
 

 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da Assembleia 

Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão 

Deliberativo, na sessão extraordinária de 25 de janeiro de 2019, destinadas a ter 

eficácia externa: 

 

- Deliberações individuais, relativamente Transferência de Competências para as 

entidades intermunicipais - Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, no âmbito da 

Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto:  

 - Aceitar a transferência de competências para a entidade intermunicipal – 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, vertida no Decreto-Lei número noventa e 

nove/dois mil e dezoito, de vinte e oito de novembro, que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos das entidades intermunicipais no domínio da promoção 

turística.   

 - Aceitar a transferência de competências para a entidade intermunicipal – 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, vertida no Decreto-Lei número cento e 

um/dois mil e dezoito, de vinte e nove de novembro, que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos das entidades intermunicipais no domínio da justiça.

 - Aceitar a transferência de competências para a entidade intermunicipal – 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, vertida no Decreto-Lei número cento e 

dois/ dois mil e dezoito, de vinte e nove de novembro, que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos das entidades intermunicipais no domínio dos projetos 

financiados por fundos europeus e dos programas de captação de investimento.  

 - Aceitar a transferência de competências para a entidade intermunicipal – 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, vertida no Decreto-Lei número cento e 

três/dois mil e dezoito, de vinte e nove de novembro, que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos das entidades intermunicipais no domínio do apoio aos 

bombeiros voluntários. 

 

- Deliberações individuais, relativamente à Transferência de Competências para os 

órgãos municipais - Município de Alcanena, no âmbito da Lei número cinquenta/dois 

mil e dezoito, de dezasseis de agosto:  

 - Aceitar a transferência de competências vertida no Decreto-Lei número 

noventa e sete/dois mil e dezoito, de vinte e sete de novembro, que concretiza a 

transferência de competências para os órgãos municipais no domínio das praias 

marítimas, fluviais e lacustres.   

 - Aceitar a transferência de competências vertida no Decreto-Lei número 

noventa e oito/dois mil e dezoito, de vinte e sete de novembro, que concretiza a 

transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da autorização de 
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exploração das modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de jogo.

  - Aceitar a transferência de competências vertida no Decreto-Lei número 

cem/dois mil e dezoito, de vinte e oito de novembro que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio das vias de comunicação. 

 - Aceitar a transferência de competências vertida no Decreto-Lei número cento e 

um/dois mil e dezoito, de vinte e nove de novembro que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos municipais e das entidades intermunicipais no domínio da 

justiça.   

 - Aceitar a transferência de competências vertida no Decreto-Lei número cento e 

três/dois mil e dezoito, de vinte e nove de novembro que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos municipais e das entidades intermunicipais no domínio da 

proteção civil (bombeiros voluntários).   

 - Aceitar a transferência de competências vertida no Decreto-Lei número cento e 

quatro/dois mil e dezoito, de vinte e nove de novembro que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio das estruturas de atendimento ao 

cidadão.   

 - Aceitar a transferência de competências vertida no Decreto-Lei número cento e 

cinco/dois mil e dezoito, de vinte e nove de novembro que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio da habitação.   

 - Aceitar a transferência de competências vertida no Decreto-Lei número cento e 

seis/dois mil e dezoito, de vinte e nove de novembro que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio da gestão do património 

imobiliário público sem utilização.   

 - Aceitar a transferência de competências vertida no Decreto-Lei número cento e 

sete/dois mil e dezoito, de vinte e nove de novembro que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio do estacionamento público. 

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, 

durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da 

citada Lei n.º 75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 30 de janeiro de 2019 

 
   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


